
                  
 
 
 

 
DECRETO       Nº      4.644,       DE      29     DE     JULHO    DE      2005. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais, e considerando os termos do Memorando 
nº 136/2005/SDC, da Secretaria Municipal de Defesa Civil, datado de 21 de julho de 2005,   

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º. Fica delegado aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Defesa Civil, o poder para NOTIFICAR os proprietários e/ou 
responsáveis por obras em andamento ou concluídas, empresas administradoras de energia 
elétrica, de telecomunicações, entre outras, que, após avaliação prévia possam trazer riscos 
à vida humana. 
 
NOME CARGO 

 
Carlos Alexandre Soares de Oliveira Agente Operacional 
Lúkio Jordão Filho Agente de Defesa Civil 
Aldo Firmino dos Santos Agente Operacional
Alex Silva da Fonseca Agente Operacional 
Alexandre Azevedo de Almeida Agente Operacional 
Alexandre Milczanowski Ribeiro Agente Operacional 
Alfredo Francisco Santos de Azevedo Agente Operacional 
André Luiz Gomes Amazonas Pimenta Agente Operacional 
Antônio Bernardo Gonçalves de Oliveira Agente Operacional 
Carlos Alberto Freitas da Silva Agente Operacional 
Carlos Antônio da Silva Agente Operacional 
Carlos Magno Ayres Agente Operacional 
Clóvis Lopes Filho Agente Operacional 
Edson Jorge Fernandes de Souza Agente Operacional 
Felipe de Assis Teixeira Agente Operacional 
Fernando Sérgio Batista Agente Operacional 
Francisco Corrêa Júdice Agente Operacional 
Gilberto Nóbrega de Souza Agente Operacional 
Giuliano Machado Costa Agente Operacional 
Ivelton Araújo de Lima Agente Operacional 
Jairo Souza Fiães Lima Agente Operacional 
Jefferson Souza Guimarães Agente Operacional 
Jin Jorge Luiz Fernandes da Silva Agente Operacional 
João Carlos Franco Soares Agente Operacional 
Jorge de Souza Moreira Filho Agente Operacional 
José Carlos Lucas Costa Agente Operacional 
Júlio César de Almeida Agente Operacional 
Kamer Albano Simão Agente Operacional 
Kátia Almeida Rosa Agente Operacional 
Kelvyn Silva de Medeiros Agente Operacional 
Lauro de Oliveira Santana Agente Operacional 
Leandro da Silva Nunes Agente Operacional 
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Marco Antônio de Oliveira Santos Agente Operacional 
Marco Antônio dos Santos Agente Operacional 
Marcos Koshiyama Agente Operacional 
Maria Cecília Pinella de Oliveira Engenheiro 
Maykon da Silva de Oliveira Agente Operacional 
Milson da Silveira Cabral Agente Operacional 
Nilson da Silveira Cabral Agente Operacional 
Orlando Silva de Souza Agente Operacional 
Pedro Paulo Peixoto Teixeira Agente Operacional 
Roberto Cadrina Vieira Maciel Agente Operacional 
Roberto Jorge Cotta de Bitencourt Agente Operacional 
Ronaldo Fonseca Bastos Agente Operacional 
Silvana de Souza Carreira Agente Operacional 
Silvio Henrique dos Anjos Júnior Agente Operacional 
Thaís dos Reis Silva Agente Operacional 
Valério Abreu de Souza Agente Operacional 
Vanessa Nascimento Syrio Geólogo 
Wanderley Rosa de Castro Agente Operacional 
Wanilson Claro de Oliveira                                            Agente Operacional 
                                           

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, ficam, ainda, 
delegados aos referidos servidores os poderes para aplicarem EMBARGOS e 
INTERDIÇÕES.  
 
  Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 2.197, de 19 de janeiro de 2001. 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29  DE JULHO DE 2005. 
 
 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 

CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Defesa Civil 


